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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP 
 

 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 23/10/2023, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando o  registro de preços para 
eventual e futura Aquisição de kit natalidade para auxílio natalidade conforme 
emissão de Parecer Social em atendimento a Secretaria de Assistência Social do 
Município de Cruzmaltina. A documentação completa do edital objeto da licitação 
estará disponível aos interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura do 
Município de Cruzmaltina e através do site 
https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações 
Fone: (043) 3454-1103. 
 

Cruzmatina, 28 de Setembro de 2023. 
 
 

Natal Casavechia  
Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 190/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S)
EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO
A AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E
PROTETORES NOVOS PARA A MANUTENÇÃO DA
FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE
CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº
01.615.393/0001-00, com sede Avenida Padre Gualter Farias Negrão, centro, nesta cidade
de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia,
portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-
72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e, de outro lado, a(s)
empresa(s): J.E PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob
nº 48.910.213/0001-87, com sede na Rua Vicente Machado, nº 2188- Sala 02, Centro, na
cidade de Guarapuava/PR, neste ato representada pelo Senhora Edite Silva Aqsenen,
portadora da Cédula de Identidade, RG nº 5.503.651-9 e inscrita no CPF/MF nº 706.392.219-
04, residente e domiciliado a Rua Francisco Pires da Rocha, nº532, Bom Sucesso, na cidade
de Guarapuava/PR, CEP 86.045-010, doravante denominado(s) CONTRATADO(S),
resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de
2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 063/2023 mediante cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
aquisição de pneus, câmaras e protetores novos para a manutenção da frota de
veículos pertencentes ao Município de Cruzmaltina de conformidade com as
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão eletrônico
nº 36/2023 e processo administrativo nº 66/2023, que integram este instrumento.

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Pneu novo 195/55 aro 15, radial, 1ª linha 8 R$ 227,00 R$ 1.816,00
1 Pneu novo 185/65 , R14, radial, 1ª linha 16 R$ 262,00 R$ 4.192,00
1 Pneu novo 185/65 aro 15, Radial 1ª linha 8 R$ 223,00 R$ 1.784,00
1 Pneu Novo, 1400, aro 24, 16 Lonas, Sem Câmara,

OTR, Desenho tipo G3/L3
14 R$ 4.967,13 R$ 69.539,82

1 Pneu Novo, 90/90 aro 19, Radial, 1ª Linha 4 R$ 237,39 R$ 949,56
1 Pneu novo 110/90, aro 17, radial, 1ª linha 4 R$ 300,00 R$ 1.200,00
1 Pneu Novo, 205/65, aro 15, Radial, 1ª Linha 8 R$ 294,00 R$ 2.352,00
1 Pneu novo 1300 aro 24, 16 lonas, radial, 1ª linha 4 R$ 3.120,00 R$ 12.480,00
1 Pneu novo 185/60 aro 15, radial, 1ª linha 8 R$ 225,00 R$ 1.800,00
1 CAMARA DE AR 18/4/30 4 R$ 297,00 R$ 1.188,00
1 Câmara de Ar 750x16 20 R$ 60,00 R$ 1.200,00
1 Câmara de Ar 1000x20 40 R$ 90,00 R$ 3.600,00
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1 CAMARA DE AR 17,5X25 12 R$ 220,00 R$ 2.640,00
1 Câmara de Ar 1400x24 14 R$ 215,00 R$ 3.010,00
1 CAMARA DE AR 19,5 X 24 10 R$ 283,00 R$ 2.830,00
1 Câmara de Ar 12.5/80 Aro 18 10 R$ 123,00 R$ 1.230,00
1 CAMARA DE AR1300 X 24 4 R$ 210,00 R$ 840,00
1 Protetor aro 16 20 R$ 26,00 R$ 520,00
1 Protetor aro 20 40 R$ 33,00 R$ 1.320,00
1 Protetor aro 24 14 R$ 70,00 R$ 980,00
1 Protetor aro 25 12 R$ 153,00 R$ 1.836,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses,
a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS

Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de
ACORDO COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de
Solicitação de Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão
ser entregues na sede da Contratante, mais especificamente à comissão de
recebimento de mercadorias durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de
Compras, no endereço constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 – A entrega SERÁ PARCELADA em até 15 (quinze) dias, a
contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo Departamento
de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.

5.2 – Os produtos deverão ser de excelente qualidade. Deverão
obedecer às exigências e normas de comercialização instituídas pela ABNT e/ou pelas
respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender, estritamente,
as descrições dos itens constantes no Anexo I.

5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá
obedecer, respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender,
estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I.

5.4 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e
conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter
definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade
dos mesmos;
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c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com
especificações diferentes das constantes no ANEXO I e das
MARCAS apresentadas na proposta, devendo a sua substituição
ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.11 abaixo.

5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS,
será lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas,
devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto,
determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem
prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la
em conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado.

5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da
apresentação da proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à
entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete,
tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei
Federal 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou
entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta
ao órgão gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº
14.133/21, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços.

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
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aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram do certame,
independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10
(dez) ao dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante
apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta
Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento
dos encargos sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela
empresa a ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a
atualização monetária.

9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos
deste Edital.

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a
legislação vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que
devidamente atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado
monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado
e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do
objeto contratado;

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual
ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento;

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os
relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a
este instrumento;

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 –
Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou
quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor,
sem prejuízo das demais disposições do CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
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g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por
todos os atos e comunicações formais;

h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam
sobre o objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local
determinado para a sua entrega;

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 36/2023 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a
execução da Ata de Registro de Preços;

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem
como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados;

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a
relação de objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de
Fornecimento;

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as
irregularidades observadas no cumprimento da contratação;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante
da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem
no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à
Administração, conforme Artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/21;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados
diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa
ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo
120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável
pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr
VALDINEI DE BRITO portador(a) do R.G. nº 40931074 e inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº562.193.699-04 formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na
sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes
casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na
cláusula décima terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as
obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior,
devidamente comprovado;

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela
Administração;

d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
desta Ata;

e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste avençamento perante o Foro da Comarca de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão
à conta da dotação específica, a saber:

Cód.
Reduzido

Uni. Orçam. Proj./A
tiv.

Elemento Desp. Fonte

16 02.002 2090 33.90.30.00.00 1000
59 06.001 2004 33.90.30.00.00 1000
173 08.002 2019 33.90.30.00.00 1504
198 09.001 2020 33.90.30.00.00 1000
254 09.001 2022 33.90.30.00.00 1000
290 10.001 6002 33.90.30.00.00 1000
304 10.002 2077 33.90.30.00.00 1000
327 11.001 2029 33.90.30.00.00 1000
336 11.001 2105 33.90.30.00.00 1000
617 11.002 2034 33.90.30.00.00 1013
619 11.002 2034 33.90.30.00.00 1103
621 11.002 2034 33.90.30.00.00 1504
460 12.002 2039 33.90.30.00.00 1000
497 14.002 2015 33.90.30.00.00 1511
526 15.001 2037 33.90.30.00.00 1000

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do
objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
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participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese
de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa
a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de
vencimento da mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos
praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de
Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os
últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa
redução ou aumento no fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em
dias úteis, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de
início e incluir-se-á o dia do vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação
Orçamentária vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo
Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de
transcrição, as condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei
nº 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 063/2023.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias,
perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmaltina, 28 de setembro de 2023.

8

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/09/2023 às 22:56:41

                             8 / 69



 

  

 
 

  

 

 Cruzmaltina, Quinta-Feira, 28 de Setembro de 2023                                                                                         Edição Nº: 976

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CRUZMALTINA
ESTADO DO PARANÁ

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000
CRUZMALTINA-PR

_________________________________
Natal Casavechia
Prefeito Municipal
Órgão Gerenciador

____________________________
J.E PNEUS LTDA

Fornecedor Registrado

Testemunhas:
_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 191/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S)
EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO
A AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E
PROTETORES NOVOS PARA A MANUTENÇÃO DA
FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE
CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº
01.615.393/0001-00, com sede Avenida Padre Gualter Farias Negrão, centro, nesta cidade
de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia,
portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-
72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e, de outro lado, a(s)
empresa(s): MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 36.097.231/0001-02, com sede na Rua João Carlos
Marinho, nº 25, Bortolon, na cidade de Xanxerê/SC, neste ato representada pelo Senhora
Edite Terezinha Moretto Bombassaro, portadora da Cédula de Identidade, RG nº 1789764 e
inscrita no CPF/MF nº 516.757.819-15, residente e domiciliado a Avenida São João Sul, nº
211, Centro, na cidade de Faxinal dos Guedes/SC, CEP 89694-000, doravante
denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância
da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal
nº 063/2023 mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
aquisição de pneus, câmaras e protetores novos para a manutenção da frota de
veículos pertencentes ao Município de Cruzmaltina de conformidade com as
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão eletrônico
nº 36/2023 e processo administrativo nº 66/2023, que integram este instrumento.

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Pneu Novo, 9 X17,5 liso comum 12 Lonas, 1ª

linha
42 R$ 1.129,00 R$ 47.418,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses,
a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS

Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de
ACORDO COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de
Solicitação de Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão
ser entregues na sede da Contratante, mais especificamente à comissão de

10

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/09/2023 às 22:56:41

                            10 / 69



 

  

 
 

  

 

 Cruzmaltina, Quinta-Feira, 28 de Setembro de 2023                                                                                         Edição Nº: 976

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CRUZMALTINA
ESTADO DO PARANÁ

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000
CRUZMALTINA-PR

recebimento de mercadorias durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de
Compras, no endereço constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 – A entrega SERÁ PARCELADA em até 15 (quinze) dias, a
contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo Departamento
de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.

5.2 – Os produtos deverão ser de excelente qualidade. Deverão
obedecer às exigências e normas de comercialização instituídas pela ABNT e/ou pelas
respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender, estritamente,
as descrições dos itens constantes no Anexo I.

5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá
obedecer, respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender,
estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I.

5.4 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e
conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter
definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade
dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com
especificações diferentes das constantes no ANEXO I e das
MARCAS apresentadas na proposta, devendo a sua substituição
ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.11 abaixo.

5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS,
será lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas,
devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto,
determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem
prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la
em conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o
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preço inicialmente contratado.

5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da
apresentação da proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à
entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete,
tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei
Federal 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou
entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta
ao órgão gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº
14.133/21, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços.

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram do certame,
independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10
(dez) ao dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante
apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta
Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento
dos encargos sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela
empresa a ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a
atualização monetária.

9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos
deste Edital.

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a
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legislação vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que
devidamente atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado
monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado
e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do
objeto contratado;

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual
ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento;

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os
relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a
este instrumento;

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 –
Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou
quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor,
sem prejuízo das demais disposições do CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por

todos os atos e comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam

sobre o objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local
determinado para a sua entrega;

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 36/2023 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a
execução da Ata de Registro de Preços;

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem
como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados;

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a
relação de objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de
Fornecimento;

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as
irregularidades observadas no cumprimento da contratação;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante
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da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem
no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à
Administração, conforme Artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/21;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados
diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa
ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo
120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável
pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr
VALDINEI DE BRITO portador(a) do R.G. nº 40931074 e inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº562.193.699-04 formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na
sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes
casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na
cláusula décima terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as
obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior,
devidamente comprovado;

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela
Administração;

d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
desta Ata;

e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste avençamento perante o Foro da Comarca de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão
à conta da dotação específica, a saber:

Cód.
Reduzido

Uni. Orçam. Proj./A
tiv.

Elemento Desp. Fonte

16 02.002 2090 33.90.30.00.00 1000
59 06.001 2004 33.90.30.00.00 1000
173 08.002 2019 33.90.30.00.00 1504
198 09.001 2020 33.90.30.00.00 1000
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254 09.001 2022 33.90.30.00.00 1000
290 10.001 6002 33.90.30.00.00 1000
304 10.002 2077 33.90.30.00.00 1000
327 11.001 2029 33.90.30.00.00 1000
336 11.001 2105 33.90.30.00.00 1000
617 11.002 2034 33.90.30.00.00 1013
619 11.002 2034 33.90.30.00.00 1103
621 11.002 2034 33.90.30.00.00 1504
460 12.002 2039 33.90.30.00.00 1000
497 14.002 2015 33.90.30.00.00 1511
526 15.001 2037 33.90.30.00.00 1000

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do
objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese
de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

15

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/09/2023 às 22:56:41

                            15 / 69



 

  

 
 

  

 

 Cruzmaltina, Quinta-Feira, 28 de Setembro de 2023                                                                                         Edição Nº: 976

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CRUZMALTINA
ESTADO DO PARANÁ

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000
CRUZMALTINA-PR

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa
a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de
vencimento da mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos
praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de
Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os
últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa
redução ou aumento no fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em
dias úteis, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de
início e incluir-se-á o dia do vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação
Orçamentária vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo
Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de
transcrição, as condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei
nº 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 063/2023.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias,
perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmaltina, 28 de setembro de 2023.

_________________________________
Natal Casavechia
Prefeito Municipal
Órgão Gerenciador

____________________________
MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA

Fornecedor Registrado

Testemunhas:
_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 192/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S)
EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO
A AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E
PROTETORES NOVOS PARA A MANUTENÇÃO DA
FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE
CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº
01.615.393/0001-00, com sede Avenida Padre Gualter Farias Negrão, centro, nesta cidade
de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia,
portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-
72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e, de outro lado, a(s)
empresa(s): PREMIUM PNEUS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 33.054.804/0002-03, com sede na Rua Pará, nº 34, Jardim Apucarana, na
cidade de Apucarana/PR, neste ato representada pelo Senhor Felipe Mendes Gonçaves,
portador da Cédula de Identidade, RG nº 10.092.312-2 e inscrito (a) no CPF/MF nº
085.827.059-56, residente e domiciliado a Rua Doutor Oswaldo Cruz, n° 1300-Apto 1703, 17º
andar - Edifício Matise, Centro, na cidade de Apucarana/PR, CEP 86.800-720, doravante
denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância
da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal
nº 063/2023 mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
aquisição de pneus, câmaras e protetores novos para a manutenção da frota de
veículos pertencentes ao Município de Cruzmaltina de conformidade com as
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão eletrônico
nº 36/2023 e processo administrativo nº 66/2023, que integram este instrumento.

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Pneu Novo, 750 x 16, Comum, Liso, 12 Lonas, 1ª Linha 10 R$ 540,00 R$ 5.400,00
1 Pneu Novo, 750 x 16, Borrachudo, 16 Lonas, 1ª Linha 10 R$ 559,00 R$ 5.590,00
1 Pneu Novo, 205/60, aro 16, radial, 1ª Linha 10 R$ 298,00 R$ 2.980,00
1 Pneu novo, 215/50, aro 17, radial, 1ª linha 8 R$ 312,00 R$ 2.496,00
1 Pneu Novo, 225/75 R16, Radial, 1ª Linha 8 R$ 439,00 R$ 3.512,00
1 Pneu Novo, 1000 x 20, Borrachudo, 1ª Linha, 16 Lonas 12 R$ 1.259,00 R$ 15.108,00
1 Pneu Novo 195/60 aro 15, Radial, 1ª Linha 12 R$ 238,00 R$ 2.856,00
1 Pneu Novo, 205/75, aro 16, Radial, 1ª Linha 8 R$ 398,00 R$ 3.184,00
1 Pneu novo 215/75 aro 16, radial, 1ª linha 8 R$ 438,00 R$ 3.504,00
1 Pneu novo 185 aro 14 C, 1ª linha 16 R$ 304,00 R$ 4.864,00
1 Pneu novo 1100 aro 22, 1ª linha 16 R$ 1.968,00 R$ 31.488,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
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A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses,
a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS

Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de
ACORDO COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de
Solicitação de Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão
ser entregues na sede da Contratante, mais especificamente à comissão de
recebimento de mercadorias durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de
Compras, no endereço constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 – A entrega SERÁ PARCELADA em até 15 (quinze) dias, a
contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo Departamento
de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.

5.2 – Os produtos deverão ser de excelente qualidade. Deverão
obedecer às exigências e normas de comercialização instituídas pela ABNT e/ou pelas
respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender, estritamente,
as descrições dos itens constantes no Anexo I.

5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá
obedecer, respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender,
estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I.

5.4 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e
conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter
definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade
dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com
especificações diferentes das constantes no ANEXO I e das
MARCAS apresentadas na proposta, devendo a sua substituição
ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.11 abaixo.

5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS,
será lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas,
devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;
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a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto,
determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem
prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la
em conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado.

5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da
apresentação da proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à
entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete,
tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei
Federal 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou
entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta
ao órgão gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº
14.133/21, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços.

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram do certame,
independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10
(dez) ao dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante
apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta
Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento
dos encargos sociais.
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9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela
empresa a ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a
atualização monetária.

9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos
deste Edital.

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a
legislação vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que
devidamente atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado
monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado
e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do
objeto contratado;

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual
ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento;

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os
relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a
este instrumento;

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 –
Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou
quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor,
sem prejuízo das demais disposições do CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por

todos os atos e comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam

sobre o objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local
determinado para a sua entrega;

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 36/2023 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a
execução da Ata de Registro de Preços;
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b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem
como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados;

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a
relação de objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de
Fornecimento;

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as
irregularidades observadas no cumprimento da contratação;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante
da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem
no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à
Administração, conforme Artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/21;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados
diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa
ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo
120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável
pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr
VALDINEI DE BRITO portador(a) do R.G. nº 40931074 e inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº562.193.699-04 formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na
sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes
casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na
cláusula décima terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as
obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior,
devidamente comprovado;

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela
Administração;

d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
desta Ata;

e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste avençamento perante o Foro da Comarca de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

21

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/09/2023 às 22:56:41

                            21 / 69



 

  

 
 

  

 

 Cruzmaltina, Quinta-Feira, 28 de Setembro de 2023                                                                                         Edição Nº: 976

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CRUZMALTINA
ESTADO DO PARANÁ

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000
CRUZMALTINA-PR

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão
à conta da dotação específica, a saber:

Cód.
Reduzido

Uni. Orçam. Proj./A
tiv.

Elemento Desp. Fonte

16 02.002 2090 33.90.30.00.00 1000
59 06.001 2004 33.90.30.00.00 1000
173 08.002 2019 33.90.30.00.00 1504
198 09.001 2020 33.90.30.00.00 1000
254 09.001 2022 33.90.30.00.00 1000
290 10.001 6002 33.90.30.00.00 1000
304 10.002 2077 33.90.30.00.00 1000
327 11.001 2029 33.90.30.00.00 1000
336 11.001 2105 33.90.30.00.00 1000
617 11.002 2034 33.90.30.00.00 1013
619 11.002 2034 33.90.30.00.00 1103
621 11.002 2034 33.90.30.00.00 1504
460 12.002 2039 33.90.30.00.00 1000
497 14.002 2015 33.90.30.00.00 1511
526 15.001 2037 33.90.30.00.00 1000

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do
objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em
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qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese
de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa
a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de
vencimento da mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos
praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de
Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os
últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa
redução ou aumento no fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em
dias úteis, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de
início e incluir-se-á o dia do vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação
Orçamentária vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo
Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de
transcrição, as condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei
nº 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 063/2023.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias,
perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmaltina, 28 de setembro de 2023.

_________________________________
Natal Casavechia
Prefeito Municipal
Órgão Gerenciador

____________________________
PREMIUM PNEUS EIRELI
Fornecedor Registrado

23

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/09/2023 às 22:56:41

                            23 / 69



 

  

 
 

  

 

 Cruzmaltina, Quinta-Feira, 28 de Setembro de 2023                                                                                         Edição Nº: 976

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CRUZMALTINA
ESTADO DO PARANÁ

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000
CRUZMALTINA-PR

Testemunhas:
_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S)
EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO
A AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E
PROTETORES NOVOS PARA A MANUTENÇÃO DA
FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE
CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº
01.615.393/0001-00, com sede Avenida Padre Gualter Farias Negrão, centro, nesta cidade
de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia,
portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-
72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e, de outro lado, a(s)
empresa(s): GERMANO PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 48.926.883/0001-91, com sede na Rua Manoel Marques Júnior, nº 585,
Serraria, na cidade de São José/SC, neste ato representada pelo Senhor Wademir de Freitas,
portador da Cédula de Identidade, RG nº 4582191 e inscrito no CPF/MF nº 577.177.539-87,
residente e domiciliado a Rua Manoel Marques Júnior, nº 585, Serraria, na cidade de São
José/SC, CEP 88.115-180, doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar
os preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as
alterações posteriores e Decreto Municipal nº 063/2023 mediante cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
aquisição de pneus, câmaras e protetores novos para a manutenção da frota de
veículos pertencentes ao Município de Cruzmaltina de conformidade com as
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão eletrônico
nº 36/2023 e processo administrativo nº 66/2023, que integram este instrumento.

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Pneu Novo 275/80 R22.5, Radial, Índice de carga:

149/146, mínimo de 16 lonas, Liso, 1ª Linha
38 R$ 1.164,00 R$ 44.232,00

1 Pneu Novo 275/80 R22.5, Radial, Índice de carga:
149/146, mínimo de 16 lonas, Liso, 1ª Linha

12 R$ 1.171,00 R$ 14.052,00

1 Pneu novo 18-4-30 16 lonas, radial, 1ª linha 4 R$ 2.010,00 R$ 8.040,00
1 Pneu novo, 17.5x25, desenho tipo G3/L3, 16 lonas,

sem câmara, OTR, 1ª linha
4 R$ 2.337,00 R$ 9.348,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses,
a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
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Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de
ACORDO COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de
Solicitação de Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão
ser entregues na sede da Contratante, mais especificamente à comissão de
recebimento de mercadorias durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de
Compras, no endereço constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 – A entrega SERÁ PARCELADA em até 15 (quinze) dias, a
contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo Departamento
de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.

5.2 – Os produtos deverão ser de excelente qualidade. Deverão
obedecer às exigências e normas de comercialização instituídas pela ABNT e/ou pelas
respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender, estritamente,
as descrições dos itens constantes no Anexo I.

5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá
obedecer, respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender,
estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I.

5.4 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e
conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter
definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade
dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com
especificações diferentes das constantes no ANEXO I e das
MARCAS apresentadas na proposta, devendo a sua substituição
ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.11 abaixo.

5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS,
será lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas,
devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto,
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determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem
prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la
em conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado.

5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da
apresentação da proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à
entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete,
tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei
Federal 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou
entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta
ao órgão gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº
14.133/21, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços.

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram do certame,
independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10
(dez) ao dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante
apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta
Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento
dos encargos sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela
empresa a ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a
atualização monetária.

27

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/09/2023 às 22:56:41

                            27 / 69



 

  

 
 

  

 

 Cruzmaltina, Quinta-Feira, 28 de Setembro de 2023                                                                                         Edição Nº: 976

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CRUZMALTINA
ESTADO DO PARANÁ

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000
CRUZMALTINA-PR

9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos
deste Edital.

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a
legislação vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que
devidamente atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado
monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado
e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do
objeto contratado;

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual
ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento;

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os
relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a
este instrumento;

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 –
Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou
quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor,
sem prejuízo das demais disposições do CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por

todos os atos e comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam

sobre o objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local
determinado para a sua entrega;

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 36/2023 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a
execução da Ata de Registro de Preços;

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem
como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados;

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a
relação de objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de
Fornecimento;
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d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as
irregularidades observadas no cumprimento da contratação;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante
da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem
no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à
Administração, conforme Artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/21;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados
diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa
ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo
120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável
pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr
VALDINEI DE BRITO portador(a) do R.G. nº 40931074 e inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº562.193.699-04 formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na
sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes
casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na
cláusula décima terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as
obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior,
devidamente comprovado;

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela
Administração;

d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
desta Ata;

e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste avençamento perante o Foro da Comarca de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão
à conta da dotação específica, a saber:

Cód. Uni. Orçam. Proj./A Elemento Desp. Fonte
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Reduzido tiv.
16 02.002 2090 33.90.30.00.00 1000
59 06.001 2004 33.90.30.00.00 1000
173 08.002 2019 33.90.30.00.00 1504
198 09.001 2020 33.90.30.00.00 1000
254 09.001 2022 33.90.30.00.00 1000
290 10.001 6002 33.90.30.00.00 1000
304 10.002 2077 33.90.30.00.00 1000
327 11.001 2029 33.90.30.00.00 1000
336 11.001 2105 33.90.30.00.00 1000
617 11.002 2034 33.90.30.00.00 1013
619 11.002 2034 33.90.30.00.00 1103
621 11.002 2034 33.90.30.00.00 1504
460 12.002 2039 33.90.30.00.00 1000
497 14.002 2015 33.90.30.00.00 1511
526 15.001 2037 33.90.30.00.00 1000

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do
objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante

30

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/09/2023 às 22:56:41

                            30 / 69



 

  

 
 

  

 

 Cruzmaltina, Quinta-Feira, 28 de Setembro de 2023                                                                                         Edição Nº: 976

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CRUZMALTINA
ESTADO DO PARANÁ

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000
CRUZMALTINA-PR

vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese
de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa
a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de
vencimento da mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos
praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de
Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os
últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa
redução ou aumento no fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em
dias úteis, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de
início e incluir-se-á o dia do vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação
Orçamentária vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo
Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de
transcrição, as condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei
nº 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 063/2023.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias,
perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmatina, 28 de setembro de 2023.

_________________________________
Natal Casavechia
Prefeito Municipal
Órgão Gerenciador

____________________________
GERMANO PNEUS LTDA
Fornecedor Registrado
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Testemunhas:
_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 194/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S)
EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO
A AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E
PROTETORES NOVOS PARA A MANUTENÇÃO DA
FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE
CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº
01.615.393/0001-00, com sede Avenida Padre Gualter Farias Negrão, centro, nesta cidade
de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia,
portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-
72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e, de outro lado, a(s)
empresa(s): SANJU PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
sob nº 49.825.223/0001-87, com sede na Rua Jaraguá, nº 114 - sala 08, Velha, na cidade de
Blumenau/SC, neste ato representada pelo Senhora Ana paula Odeli, portadora da Cédula
de Identidade, RG nº 5.226.457 e inscrita no CPF/MF nº 070.328.559-97, residente e
domiciliado a Rua Pedro Krauss Senior, nº 970, Vorstadt, na cidade de Blumenau/SC, CEP
89015-250, doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços,
com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações
posteriores e Decreto Municipal nº 063/2023 mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
aquisição de pneus, câmaras e protetores novos para a manutenção da frota de
veículos pertencentes ao Município de Cruzmaltina de conformidade com as
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão eletrônico
nº 36/2023 e processo administrativo nº 66/2023, que integram este instrumento.

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Pneu Novo, 1400, aro 24, 16 Lonas, Sem Câmara,

OTR, Desenho tipo G3/L3
4 R$ 4.399,99 R$ 17.599,96

1 Pneu Novo, 175/70, aro 13, Radial, 1ª Linha 60 R$ 249,99 R$ 14.999,40
1 Pneu Novo, 175/70, aro 14, Radial, 1ª Linha 24 R$ 274,99 R$ 6.599,76
1 Pneu Novo, 185/70, R14, Radial, 1ª Linha 50 R$ 269,99 R$ 13.499,50
1 Pneu Novo, 215/65 aro 16, radial, 1ª Linha 8 R$ 339,99 R$ 2.719,92
1 Pneu Novo 12.5/80 - 18, 12 Lonas, 1ª Linha 10 R$ 1.269,99 R$ 12.699,90
1 Pneu Novo, 225/65 R16, Radial, 1ª Linha 32 R$ 412,99 R$ 13.215,68
1 Pneu Novo, 1000 x 20, 16 Lonas, Liso, 1ª Linha 20 R$ 1.219,99 R$ 24.399,80
1 Pneu Novo, 1000 x 20, Borrachudo, 1ª Linha, 16

Lonas
38 R$ 1.257,99 R$ 47.803,62

1 Pneu novo, 195/55 aro 16, radial, 1ª linha 8 R$ 297,99 R$ 2.383,92
1 Pneu novo 225/50 aro 17, radial, 1ª linha 8 R$ 389,99 R$ 3.119,92
1 Pneu novo 12x16,5 NHS 8 R$ 801,99 R$ 6.415,92
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1 Pneu novo, 17.5x25, desenho tipo G3/L3, 16 lonas,
sem câmara, OTR, 1ª linha

12 R$ 2.336,99 R$ 28.043,88

1 Pneu Novo, 215/75 R17.5, 12 Lonas, Radial, Liso,
1ª Linha

30 R$ 535,29 R$ 16.058,70

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses,
a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS

Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de
ACORDO COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de
Solicitação de Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão
ser entregues na sede da Contratante, mais especificamente à comissão de
recebimento de mercadorias durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de
Compras, no endereço constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 – A entrega SERÁ PARCELADA em até 15 (quinze) dias, a
contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo Departamento
de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.

5.2 – Os produtos deverão ser de excelente qualidade. Deverão
obedecer às exigências e normas de comercialização instituídas pela ABNT e/ou pelas
respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender, estritamente,
as descrições dos itens constantes no Anexo I.

5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá
obedecer, respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender,
estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I.

5.4 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e
conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter
definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade
dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com
especificações diferentes das constantes no ANEXO I e das
MARCAS apresentadas na proposta, devendo a sua substituição
ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.11 abaixo.

5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS,
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será lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas,
devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto,
determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem
prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la
em conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado.

5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da
apresentação da proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à
entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete,
tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei
Federal 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou
entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta
ao órgão gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº
14.133/21, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços.

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram do certame,
independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10
(dez) ao dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante
apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta
Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento
dos encargos sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela
empresa a ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a
atualização monetária.

9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos
deste Edital.

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a
legislação vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que
devidamente atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado
monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado
e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do
objeto contratado;

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual
ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento;

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os
relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a
este instrumento;

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 –
Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou
quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor,
sem prejuízo das demais disposições do CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por

todos os atos e comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam

sobre o objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local
determinado para a sua entrega;

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO
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ELETRÔNICO Nº 36/2023 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a
execução da Ata de Registro de Preços;

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem
como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados;

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a
relação de objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de
Fornecimento;

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as
irregularidades observadas no cumprimento da contratação;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante
da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem
no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à
Administração, conforme Artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/21;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados
diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa
ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo
120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável
pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr
VALDINEI DE BRITO portador(a) do R.G. nº 40931074 e inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº562.193.699-04 formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na
sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes
casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na
cláusula décima terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as
obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior,
devidamente comprovado;

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela
Administração;

d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
desta Ata;

e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
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As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste avençamento perante o Foro da Comarca de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão
à conta da dotação específica, a saber:

Cód.
Reduzido

Uni. Orçam. Proj./A
tiv.

Elemento Desp. Fonte

16 02.002 2090 33.90.30.00.00 1000
59 06.001 2004 33.90.30.00.00 1000
173 08.002 2019 33.90.30.00.00 1504
198 09.001 2020 33.90.30.00.00 1000
254 09.001 2022 33.90.30.00.00 1000
290 10.001 6002 33.90.30.00.00 1000
304 10.002 2077 33.90.30.00.00 1000
327 11.001 2029 33.90.30.00.00 1000
336 11.001 2105 33.90.30.00.00 1000
617 11.002 2034 33.90.30.00.00 1013
619 11.002 2034 33.90.30.00.00 1103
621 11.002 2034 33.90.30.00.00 1504
460 12.002 2039 33.90.30.00.00 1000
497 14.002 2015 33.90.30.00.00 1511
526 15.001 2037 33.90.30.00.00 1000

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do
objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
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financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese
de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa
a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de
vencimento da mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos
praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de
Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os
últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa
redução ou aumento no fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em
dias úteis, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de
início e incluir-se-á o dia do vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação
Orçamentária vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo
Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de
transcrição, as condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei
nº 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 063/2023.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias,
perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmaltina, 28 de setembro de 2023.

_________________________________
Natal Casavechia
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CRUZMALTINA
ESTADO DO PARANÁ

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000
CRUZMALTINA-PR

Órgão Gerenciador

____________________________
SANJU PNEUS LTDA
Fornecedor Registrado

Testemunhas:
_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023 

LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA COM RESERVA DE COTA DE ATÉ  
25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA MEI, ME ou EPP 

 
 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 19/10/2023, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando o registro de preços para 
eventual e futura aquisição de tubos de concreto em atendimento a Secretaria de 
Viação e Obras, Meio Ambiente e Esporte do Município de Cruzmaltina. A 
documentação completa do edital objeto da licitação estará disponível aos 
interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de 
Cruzmaltina e através do site 
https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações 
Fone: (043) 3454-1103. 
 

Cruzmatina, 29 de Setembro de 2023. 
 
 

Natal Casavechia  
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2023 

LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA COM RESERVA DE COTA DE ATÉ  
25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA MEI, ME ou EPP 

 
 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 17/10/2023, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando o  registro de preços para 
eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento de 
produtos de serralheria em atendimento a Secretaria de Viação e Obras do 
Município de Cruzmaltina. A documentação completa do edital objeto da licitação 
estará disponível aos interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura do 
Município de Cruzmaltina e através do site 
https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações 
Fone: (043) 3454-1103. 
 

Cruzmatina, 28 de Setembro de 2023. 
 
 

Natal Casavechia  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
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Pág. 1/2 

Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00 

Decreto  nº 154/2023 de 28/09/2023 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 263.420,02 (duzentos e sessenta e três mil 
quatrocentos e vinte reais e dois centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências. 
 
O Prefeito Municipal de CRUZMALTINA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por 
Lei e considerando o artigo 5º, Inciso VI da Lei nº. 749/2022 
de 22/11/2022 resolve: 

Decretar: 

Suplementação 
09 SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
09.001.10.302.0008.2.062. Manutenção dos serviços de media e alta complexidade 

 100.000,00  677 - 3.3.71.70.00.00 03000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
11.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
11.002.12.361.0010.2.030. Manutenção do Ensino Fundamental 

 88.553,86  666 - 3.1.90.11.00.00 03000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 18.153,54  667 - 3.1.90.13.00.00 03000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
11.002.12.361.0010.2.033. Manutenção da Merenda Escolar 

 10.000,00  686 - 3.3.90.32.00.00 03000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  
GRATUITA 

11.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
11.003.12.365.0010.2.045. Manutenção da Educação Infantil - Creche 

 30.466,92  673 - 3.1.90.11.00.00 03000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 6.245,70  674 - 3.1.90.13.00.00 03000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
11.003.12.365.0010.2.048. Manutenção da Merenda Escolar da Educação Infantil e Pré-Escolar 

 10.000,00  687 - 3.3.90.32.00.00 03000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  
GRATUITA 

Total Suplementação:  263.420,02

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64: 

 Fonte(s): 
 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
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Pág. 2/2 

Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Natal Casavechia
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA, em 28 de setembro de 2023. 
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Decreto  nº 155/2023 de 28/09/2023 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 42.326,99 (quarenta e dois mil trezentos e  
vinte e seis reais e noventa e nove centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações  
Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências. 
 
O Prefeito Municipal de CRUZMALTINA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por 
Lei e considerando o artigo 5º, Inciso V da Lei nº. 749/2022 
de 22/11/2022 resolve: 

Decreta

Suplementação 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
10.002.08.244.0013.2.077. Centro de Referencia de Assistência Social - CRAS 

 27.000,00  310 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS 
14.001 GABINETE DA SECRETARIA  DE SERVIÇOS URBANOS 
14.001.04.122.0002.2.024. Manutenção da Secretaria de Serviços Urbanos 

 2.894,80  473 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
15 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE 
15.002 DIVISÃO DE ESPORTES 
15.002.27.812.0011.2.121. Manutenção e Apoio as Atividades Desportivas 

 1.600,00  538 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

17 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
17.001 GABINETE DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
17.001.04.122.0002.2.094. Gestão da  Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 

 2.832,19  557 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
18 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
18.001 GABINETE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
18.001.18.541.0015.2.101. Resíduos Sólidos 

 8.000,00  587 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

Total Suplementação:  42.326,99

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação  
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
10.002.08.244.0013.2.077. Centro de Referencia de Assistência Social - CRAS 

 27.000,00  308 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
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14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS 
14.001 GABINETE DA SECRETARIA  DE SERVIÇOS URBANOS 
14.001.04.122.0002.2.024. Manutenção da Secretaria de Serviços Urbanos 

 2.894,80  472 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

15 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE 
15.002 DIVISÃO DE ESPORTES 
15.002.27.812.0011.2.121. Manutenção e Apoio as Atividades Desportivas 

 1.600,00  537 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
17 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
17.001 GABINETE DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
17.001.04.122.0002.2.094. Gestão da  Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 

 2.832,19  556 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

18 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
18.001 GABINETE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
18.001.18.541.0015.2.101. Resíduos Sólidos 

 8.000,00  589 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

Total Redução:  42.326,99

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Natal Casavechia
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA, em 28 de setembro de 2023. 
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LEI N° 777- 2023 

 

Reestrutura o funcionamento do Serviço de Inspeção Sanitária e 

Industrial de Produtos de Origem Animal no Município de 

Cruzmaltina/PR e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, no uso da 

atribuição conferida pela Lei Orgânica, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu 

Sanciono a presente Lei: 

 

Art. 1º Esta lei reestrutura o funcionamento do Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de 

Origem Animal de Cruzmaltina – SIM/POA – CRUZMALTINA/PR, vinculado à Secretaria 

Municipal de Agricultura criado pela Lei 552-2018. 

 

§ 1º. A atuação dar-se-á em todo o território municipal, com fundamento no Art. 23, inciso II, 

combinado com o Art. 24, incisos V, VIII e XII da Constituição Federal, e em consonância com o 

disposto nas Leis Federais nº 1.283 de 18 de dezembro de 1950 e nº 7.889 de 23 de novembro 

de 1989 e do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária – SUASA. 

§ 2º. O Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal será o responsável pela 

inspeção higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos de origem animal em todo o território 

municipal, sendo doravante estabelecida a obrigatoriedade da prévia fiscalização, sob o ponto 

de vista industrial e sanitário, de todos os produtos de origem animal, dentro de suas 

competências, sejam ou não adicionados de produtos vegetais, preparados, transformados, 

manipulados, recebidos, acondicionados, depositados e em trânsito no município. 

 

Art. 2º Sujeitam-se à inspeção, reinspeção e fiscalização prevista nesta Lei: 

I. os animais destinados ao abate, seus produtos e subprodutos e matérias-primas; 

II. o pescado e seus derivados; 

III. o leite e seus derivados; 

IV. o ovo e seus derivados; 

V. os produtos das abelhas e seus derivados. 
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Art. 3º A fiscalização far-se á: 

I. nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas destinadas à manipulação ou 

ao processamento de produtos de origem animal; 

II. nos estabelecimentos que recebam as diferentes espécies de animais previstos na 

legislação para abate ou industrialização; 

III. nos estabelecimentos que recebam o pescado e seus derivados para manipulação, 

distribuição ou industrialização; 

IV. nos estabelecimentos que produzam e recebam ovos e seus derivados para 

distribuição ou industrialização; 

V. nos estabelecimentos que recebam o leite e seus derivados para beneficiamento ou 

industrialização; 

VI. nos estabelecimentos que extraiam ou recebam produtos de abelhas e seus derivados 

para beneficiamento ou industrialização; 

VII. nos estabelecimentos que recebam, manipulem, armazenem, conservem, 

acondicionem ou expeçam matérias-primas e produtos de origem animal comestíveis, 

procedentes de estabelecimentos registrados. 

 

Art. 4º É expressamente proibida, em todo o território municipal, para os fins desta lei, a 

duplicidade de fiscalização industrial e sanitária em qualquer estabelecimento industrial de 

produtos de origem animal, que será exercida por um único órgão, conforme determina o 

parágrafo único do Art. 6° da Lei Federal nº 1.283 de 18 de dezembro de 1950. 

 

Art. 5º O exercício das funções de inspeção sanitária e industrial, será de responsabilidade 

exclusiva do Médico Veterinário, em conformidade com a Lei Federal n° 5.517/68. 

§ 1º. O Serviço de Inspeção Municipal deve ser coordenado por médico veterinário efetivo ou 

empregado público.  

§ 2º. A fiscalização é obrigatória, de ação direta, privativa e não delegável dos órgãos do Poder 

Público, efetuado por Servidores Públicos nomeados como Fiscais, com poder de polícia para 

a verificação do cumprimento das determinações da legislação especifica ou dos dispositivos 

regulamentares, na forma do caput deste artigo. 

 

Art. 6º É obrigatória a inspeção sanitária e industrial, em caráter permanente, nos 

estabelecimentos de abate de animais a fim de acompanhar a inspeção ante mortem, post 

mortem e os procedimentos e critérios sanitários estabelecidos em normas complementares 
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municipais, que enquanto não estiverem estabelecidos, será utilizada como parâmetro para a 

inspeção e fiscalização a legislação federal pertinente. 

 

Art. 7º Nos demais estabelecimentos de produtos de origem animal, a inspeção e a 

fiscalização se darão em caráter periódico, devendo esses atender aos procedimentos e 

critérios sanitários estabelecidos nesta Lei e em seu regulamento. 

Parágrafo único. A frequência das fiscalizações e inspeções periódicas será estabelecida em 

normas complementares expedidas pela coordenação do Serviço de Inspeção Oficial, 

considerando o risco sanitário dos diferentes tipos de produtos, processos produtivos e escalas 

de produção. 

 

Art. 8º Nenhum estabelecimento industrial de produtos de origem animal pode funcionar no 

Município de Cruzmaltina, sem que esteja previamente registrado no órgão competente para a 

fiscalização da sua atividade. 

 

Art. 9º Compete ao Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal de 

Cruzmaltina/PR – SIM/POA – CRUZMALTINA/PR, fazer cumprir esta Lei, o Decreto que a 

regulamentará e demais normas que dizem respeito à inspeção sanitária e industrial dos 

estabelecimentos industriais no âmbito do município de Cruzmaltina/PR. 

Parágrafo único. Compete ao município a cobrança e execução de taxas e multas oriundas do 

SIM/POA para dar conclusão aos processos instaurados. 

 

Art. 10. O SIM/POA – CRUZMALTINA, respeitará as especificidades dos diferentes tipos de 

produtos e das diferentes escalas de produção, provenientes da agricultura familiar, da 

agroindústria de pequeno porte e da produção artesanal, desde que atendidos os princípios 

básicos de higiene, a garantia da inocuidade dos produtos, não resultem em fraude ou engano 

ao consumidor, e atendam as normas específicas vigentes. 

 

Art. 11. Os estabelecimentos agroindustriais de pequeno porte, as pequenas e microempresas, 

amparados pelo Art. 143 - A do Decreto nº 8.471 de 22 de junho de 2015 e pela Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, terão normas relativas ao registro, 

inspeção e fiscalização dos estabelecimentos e seus produtos específicas estabelecidas nesta 

e em seu regulamento. 
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Art. 12. O registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização sanitária de 

estabelecimentos que elaborem produtos alimentícios produzidos de forma artesanal serão 

executados em conformidade com as normas federais e estaduais estabelecidas em seus 

regulamentos. 

 

Art. 13. O município de Cruzmaltina poderá estabelecer parcerias e cooperação técnica com 

outros municípios, Estados e União, bem como participar de consórcio público intermunicipal 

para facilitar o desenvolvimento das atividades executadas pelo Serviço. 

§ 1º. O município poderá delegar ao consórcio público a gestão, coordenação e normatização 

do Serviço de Inspeção Municipal mediante prévia solicitação. 

§ 2º. Enquanto o ente municipal for partícipe do consórcio, aplicará, no âmbito de sua atuação, 

as normas estabelecidas pelo Serviço de Inspeção do Consórcio, com as respectivas 

alterações posteriores.  

§ 3º. A execução do Serviço de Inspeção Municipal, em caráter excepcional, será determinada 

pelo consórcio, por 6 (seis) meses, mediante termo de compromisso fixado entre as partes.  

§ 4º. No caso de gestão consorciada do Serviço de Inspeção Municipal, os produtos 

inspecionados poderão ser comercializados em toda área territorial dos municípios integrantes 

do Consórcio, após emissão de parecer favorável expedido pelo Serviço de Inspeção do 

consórcio com consequente internalização de estabelecimentos e produtos, conforme previsto 

em legislação federal pertinente. 

 

Art. 14. O Poder Executivo Municipal editará, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados a 

partir da data da publicação desta lei, o decreto que internaliza as resoluções e atos 

complementares expedidos pelo consórcio sobre inspeção industrial e sanitária dos 

estabelecimentos referidos no Art. 3º da presente Lei. 

§ 1º. A regulamentação desta lei abrangerá: 

a) a classificação dos estabelecimentos; 

b) as condições e exigências para registro e relacionamento, como também para as 

respectivas transferências de propriedade; 

c) a higiene dos estabelecimentos; 

d) as obrigações dos proprietários, responsáveis ou seus prepostos; 

e) a inspeção ante e post mortem dos animais destinados ao abate; 

f) a inspeção e reinspeção de todos os produtos, subprodutos e matérias-primas de 

origem animal durante as diferentes fases da industrialização e transporte; 
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g) o registro de produtos e derivados, de acordo com os tipos e os padrões fixados em 

legislação específica ou em fórmulas registradas; 

h) a verificação da rotulagem e dos processos tecnológicos dos produtos de origem 

animal quanto ao atendimento da legislação específica;  

i) as penalidades a serem aplicadas por infrações cometidas; 

j) as análises laboratoriais fiscais que se fizerem necessárias à verificação da 

conformidade dos processos produtivos ou dos produtos de origem animal registrados 

no Serviço de Inspeção Municipal; 

k) o trânsito de produtos e derivados e suas matérias-primas  destinados à alimentação 

humana; 

l) o bem-estar dos animais destinados ao abate; 

m) quaisquer outros detalhes que se tornarem necessários para maior eficiência dos 

trabalhos de fiscalização sanitária. 

§ 2º. Enquanto não for publicada a regulamentação estabelecida neste artigo, continua em 

vigor a existente à data desta Lei. 

 

Art. 15. Atendidas às exigências estabelecidas nesta Lei, no Decreto regulamentador e nas 

normas complementares, o responsável pelo Serviço de Inspeção Municipal de Cruzmaltina 

emitirá o Certificado de Registro, que poderá ter formato digital, no qual constará: 

I. o número do registro; 

II. o nome empresarial, ou quando pessoa física, o nome; 

III. o número de inscrição no CNPJ ou CPF; 

IV. a classificação do estabelecimento; e 

V. a localização do estabelecimento. 

 

Art. 16. O certificado de registro emitido pelo responsável do SIM/POA – CRUZMALTINA/PR é 

o documento hábil para autorizar o funcionamento dos estabelecimentos no SIM/POA. 

Parágrafo único. Quando se tratar de estabelecimentos sob inspeção em caráter permanente, 

nos termos do Art. 6º desta Lei, além do certificado de registro, o início das atividades 

industriais estará condicionado à designação, pelo coordenador do Serviço de Inspeção 

Municipal – SIM/POA – CRUZMALTINA/PR, de equipe de servidores para as atividades de 

inspeção. 
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Art. 17. Ao infrator das disposições desta Lei serão aplicadas, isolada ou cumulativamente, 

sem prejuízo das sanções de natureza civil e penal cabíveis, as seguintes penalidades e 

medidas administrativas: 

I. advertência, quando o infrator for primário e não se verificar circunstância agravante na 

forma estabelecida em regulamento; 

II. multa, nos casos não compreendidos no inciso I, no valor máximo de 100 UPF PR 

(Cem Unidades Padrão Fiscal do Estado do Paraná), observadas as seguintes 

gradações: 

a) para infrações leves, multa de cinco a vinte por cento do valor máximo; 

b) para infrações moderadas, multa de vinte a quarenta por cento do valor máximo; 

c) para infrações graves, multa de quarenta a oitenta por cento do valor máximo; e 

d) para infrações gravíssimas, multa de oitenta a cem por cento do valor máximo; 

e) a fim de permitir a aplicação do princípio da razoabilidade, as multas poderão ser 

majoradas em até 20 vezes o valor máximo previsto no item II deste artigo. 

III. apreensão da matéria-prima, produto, subproduto e derivados de origem animal, 

quando houver indícios de que não apresentam condições higiênico-sanitárias 

adequadas ao fim a que se destinam ou forem adulteradas; 

IV. condenação e inutilização da matéria-prima ou do produto, do subproduto ou do 

derivado de produto de origem animal, quando não apresentem condições higiênico-

sanitárias adequadas ao fim a que se destinam ou forem adulteradas; 

V. suspensão da atividade que cause risco ou ameaça à saúde, constatação de fraude ou 

no caso de embaraço à ação fiscalizadora; 

VI. interdição total ou parcial do estabelecimento, quando a infração consistir na 

adulteração ou falsificação habitual do produto, ou se verificar, mediante inspeção 

técnica realizada pela autoridade competente, a inexistência de condições higiênico-

sanitárias adequadas. 

§ 1º. O não recolhimento da multa implicará inscrição do débito na dívida ativa municipal, 

sujeitando o infrator à cobrança judicial, nos termos da legislação pertinente. 

§ 2º. Para efeito da fixação dos valores das multas que trata o inciso II do caput deste artigo, 

levar-se-á em conta a gravidade do fato, os antecedentes do infrator, as consequências para a 

saúde pública e os interesses do consumidor e as circunstâncias atenuantes e agravantes, na 

forma estabelecida em regulamento. 

§ 3º. A interdição e a suspensão poderão ser revogadas após o atendimento das exigências 

que motivaram a sanção. 
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§ 4º. Se a interdição ultrapassar doze meses será cancelado o registro do estabelecimento ou 

do produto junto ao órgão de inspeção e fiscalização de produtos de origem animal. 

§ 5º. Ocorrendo a apreensão mencionada no inciso III do caput, o proprietário ou responsável 

pelos produtos será o fiel depositário do produto, cabendo-lhe a obrigação de zelar pela 

conservação adequada do material apreendido. 

 

Art. 18. As despesas decorrentes da apreensão, da interdição e da inutilização de produtos e 

subprodutos agropecuários ou agroindustriais serão custeadas pelo proprietário. 

 

Art. 19. Os produtos apreendidos durante as atividades de inspeção e fiscalização nos 

estabelecimentos registrados, unicamente em decorrência de fraude econômica ou 

irregularidades na rotulagem, poderão ser objeto de doação destinados prioritariamente aos 

programas de segurança alimentar e combate à fome, a juízo da autoridade competente do 

SIM/POA. 

Parágrafo único. Não serão objeto de doações os produtos apreendidos sem registro em 

Serviço de Inspeção Oficial da entidade sanitária competente. 

 

Art. 20. As infrações administrativas serão apuradas em processo administrativo próprio, 

assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, observadas as disposições desta Lei e 

de seu regulamento. 

Parágrafo único. O regulamento desta Lei definirá o processo administrativo de que trata o 

caput deste artigo, inclusive os prazos de defesa e recurso, indicando ainda os casos que 

exijam ação ou omissão imediata do infrator. 

 

Art. 21. São autoridades competentes para lavrar auto de infração os servidores designados 

para as atividades de inspeção e fiscalização de produtos de origem animal.  

§ 1º. O auto de infração conterá os seguintes elementos: 

I. o nome e a qualificação do autuado; 

II. o local, data e hora da sua lavratura;  

III. a descrição do fato; 

IV. o dispositivo legal ou regulamentar infringido; 

V. o prazo de defesa; 

VI. a assinatura e identificação da autoridade competente. 
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VII. a assinatura do autuado ou, em caso de recusa ou impossibilidade, o fato deve ser 

consignado no próprio auto de infração. 

§ 2º. O auto de infração não poderá conter emendas, rasuras ou omissões, sob pena de 

invalidade. 

 

Art. 22. No exercício de suas atividades, o Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de 

Origem Animal de Cruzmaltina – SIM/POA – CRUZMALTINA/PR deve tomar as providências 

cabíveis e notificar os órgãos responsáveis sobre as enfermidades passíveis de aplicação de 

medidas sanitárias. 

 

Art. 23. As regras estabelecidas nesta Lei e em sua regulamentação têm por objetivo garantir a 

proteção da saúde da população, a identidade, qualidade e segurança higiênico-sanitária dos 

produtos de origem animal destinados aos consumidores. 

Parágrafo único. Os produtores rurais, industriais, distribuidores, cooperativas e associações 

industriais e agroindustriais, e quaisquer outros operadores do agronegócio são responsáveis 

pela garantia da inocuidade e qualidade dos produtos de origem animal. 

 

Art. 24. A venda direta de produtos em pequenas quantidades, de acordo com o Decreto 

Federal nº 5.741, de 30 de março de 2006, seguirá o disposto em legislação complementar de 

âmbito federal. 

 

Art. 25. Ficam instituídas, no âmbito do Município de Cruzmaltina/PR, as Taxas e Tarifas do 

Serviço de Inspeção Sanitária Municipal nos termos desta Lei, cujo fato gerador é o exercício 

do poder de polícia do Município, através da Secretaria Municipal de Agricultura, visando ao 

cumprimento das normas legais e regulamentares de inspeção sanitária de produtos de origem 

animal. 

§ 1º. O contribuinte das taxas e tarifas que trata o caput é a pessoa física ou jurídica, que 

exerça atividade direta ou indiretamente relacionada à indústria de produtos de origem animal e 

submetidas, nos termos da legislação em vigor, à fiscalização sanitária do Serviço de Inspeção 

Municipal de Produtos de Origem Animal de Cruzmaltina/PR – SIM/POA – CRUZMALTINA 

/PR. 

§ 2º. Serão considerados os dispositivos previstos na Lei Complementar nº 123/2006, 

garantindo o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas, empresas de pequeno 
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porte, assim como aos estabelecimentos agroindustriais de pequeno porte conforme definido 

nesta Lei. 

 

Art. 26. Os recursos financeiros arrecadados em decorrência da cobrança de taxas, tarifas e 

multas, eventualmente impostas, ficará vinculada ao órgão executor e devem ser aplicados 

preferencialmente na melhoria, modernização, expansão, realização dos serviços de inspeção 

e fiscalização e de outras atividades do Serviço de Inspeção Municipal. 

§ 1º. Fica criado o Fundo do Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal 

para destinação dos valores acima mencionados. 

§ 2º. Caso o município de Cruzmaltina estabeleça parcerias e cooperação técnica com outros 

municípios, Estados e União, bem como partícipe de consórcio público intermunicipal para 

facilitar o desenvolvimento das atividades executadas pelo Serviço, conforme previsto no Art. 

13 desta Lei, poderá transferir recursos do Fundo do Serviço de Inspeção Municipal de 

Produtos de Origem Animal para pagamento dos serviços realizados pelo consórcio 

intermunicipal. 

 

Art. 27. A Taxa do Serviço de Inspeção Municipal nos termos desta Lei, é cobrada em 

Unidades Padrão Fiscal do Estado do Paraná com base na tabela que constitui o ANEXO 1 

desta Lei. 

Parágrafo único. As tarifas previstas nesta Lei serão regulamentadas por Decreto Municipal. 

 

Art. 28. Aos estabelecimentos em atividade, abrangidos por esta Lei, será concedido o prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias, para cumprirem as exigências estabelecidas nesta, contados da 

data de sua publicação. 

 

Art. 29. As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Agricultura de acordo com o objeto da 

despesa. 

 

Art. 30. Os pareceres e/ou auto/termos emitidos anteriormente à data de publicação desta Lei 

permanecem vigentes e deverão seguir o trâmite no Serviço de Inspeção Oficial, conforme 

previsão legal, até sua conclusão. 
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Art. 31. O Município de Cruzmaltina poderá contratar Médico Veterinário, por meio de processo 

seletivo, para exercer a inspeção e fiscalização sanitária, objeto desta Lei. 

Parágrafo único. O prazo de contratação nos moldes previstos no caput deste artigo não 

pode ser superior a dois anos. 

 

Art. 32. Os casos omissos ou as dúvidas que forem suscitadas na execução da presente Lei 

serão resolvidas pela coordenação do SIM/POA – CRUZMALTINA/PR com a supervisão do 

Serviço de Inspeção do consórcio, se houver vínculo/parceria instituída conforme determinada 

no Art. 13 desta Lei. 

 

Art. 33. O Serviço de Inspeção Municipal de Cruzmaltina fica declarado serviço de natureza 

essencial. 

 

Art. 34. O Poder Executivo Municipal terá o prazo de 90 (noventa) dias para regulamentar a 

presente Lei a partir da data de sua publicação. 

 

Art. 35. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, em especial a Lei 552-2018). 

 

Gabinete do Prefeito do Município de CRUZMALTINA, em 28 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 1 DA LEI N° 777- 2023 

 
 

VALORES DAS TAXAS E DAS TARIFAS DE INSPEÇÃO SANITÁRIA MUNICIPAL 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR DA 
TAXA (UPF PR) PERIODICIDADE 

Registro e Renovação* de Registro de Estabelecimento 
Industrial de Carne e derivados 1 Única/*Anual 

Registro e Renovação* de Estabelecimento Industrial de 
Pequeno Porte de Carne e derivados (classificação pelo Art. 
143-A do Decreto nº 8471/2015) 

- Única/*Anual 

Registro e Renovação* de Estabelecimento Industrial de 
Leite e derivados 1 Única/*Anual 

Registro e Renovação* de Estabelecimento Industrial de 
Pequeno Porte de Leite e derivados (classificação pelo Art. 
143-A do Decreto nº 8471/2015 

- Única/*Anual 

Registro e Renovação* de Estabelecimento Industrial de 
Pescado 1 Única/*Anual 

Registro e Renovação* de Estabelecimento Industrial de 
Pequeno Porte de Pescado - Única/*Anual 

Registro e Renovação* de Estabelecimento Industrial de 
Produtos das abelhas 1 Única/*Anual 

Registro e Renovação* de Estabelecimento Industrial de 
Pequeno Porte de Produtos das Abelhas - Única/*Anual 

Registro e Renovação* de Estabelecimento Industrial de 
Ovos 1 Única/*Anual 

Registro e Renovação* de Estabelecimento Industrial de 
Pequeno Porte de Ovos - Única/*Anual 

Registro de Produtos de Estabelecimento  Industrial 1 Por rótulo 

Registro de Produtos de Estabelecimento Industrial de 
Pequeno Porte 1 Por rótulo 
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LEI Nº.  778-2023 

 
 
 

SÚMULA: Institui o regulamento para a 
realização de Processo Seletivo Simplificado 
no âmbito da administração direta e indireta 
do município.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, SR. NATAL 
CASAVECHIA, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, por seus representantes na CÂMARA 
MUNICIPAL, aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte: 
 

 
 

Seção I  
Disposições Gerais 

 
Art. 1º. Fica instituído o regulamento para a realização de Processo Seletivo 
Simplificado no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, 
para seleção de pessoal para a admissão em emprego público. 
 
Art. 2°. Durante as fases do Processo Seletivo Simplificado serão observados os 
princípios estabelecidos no artigo 37, “caput”, da Constituição Federal. 
 
Art. 3°. O Processo Seletivo Simplificado será realizado em conformidade com a 
Constituição Federal e Leis Municipais que dispuserem sobre as matérias relacionadas, 
observando-se o seguinte: 
 
I – Ampla publicidade, por meio de editais; 
II – Recebimento das inscrições de todos que preencham os requisitos legais e as 
exigências do edital; 
III – Exigência do mesmo nível de conhecimentos e igual critério de julgamento. 
 
Art. 4°. Os prazos constantes nesta Lei e aqueles a serem definidos no Edital, serão 
contados em dias corridos, desconsiderando-se o do início e incluindo-se o do final. 
 
§1º. Os prazos somente começam a correr em dias úteis. 
 
§2º. Considera-se prorrogado até o primeiro dia útil seguinte, o prazo vencido em dia 
em que não haja expediente. 
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Art. 5º. O Processo Seletivo Simplificado será executado por Comissão composta por 
três servidores efetivos, a quem competirá planejar e executar todos os atos inerentes a 
sua realização. 

Parágrafo Único. A Comissão será designada através de ato da autoridade competente. 
 
Art. 6°. O Processo Seletivo Simplificado consistirá em: 
 
I – Aplicação de prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório; e/ou 
II – Análise de currículo. 
 
§1°. A análise de currículos dos candidatos será realizada pela Comissão designada, 
conforme critérios definidos no edital de abertura. 
 
§2°. Para os cargos Técnicos e de Professores, poderá ser aplicada somente analise 
de currículos e títulos, conforme edital. 
 
Art. 7°. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de um ano, 
prorrogável, uma vez, por igual período. 
 
Art. 8°. O valor da inscrição para a participação no Processo Seletivo Simplificado que 
trata esta lei será fixado no respectivo edital. 
 
Parágrafo Único. O valor da inscrição poderá ser dispensado nos casos em que a 
seleção se limitar à análise de currículo. 
 

Seção II 
Do Edital de Processo Seletivo Simplificado 

 
Art. 9º. O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado 
integralmente no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal, sendo o seu 
extrato veiculado, ao menos uma vez, em jornal de circulação local, no mínimo cinco 
dias úteis antes do encerramento das inscrições. 
 
Art. 10. Constarão do edital de abertura, no mínimo, as seguintes informações: 
 
I – Identificação da(s) Secretaria(s) para a qual se está abrindo a seleção; 
II –Número de funções temporárias disponibilizadas para a contratação ou indicação da 
realização do Processo Seletivo Simplificado para formação de cadastro de reserva; 
III –Denominação do emprego público, descrição das atividades a serem 
realizadas, carga horária semanal e o salário mensal; 
IV – Nível de escolaridade e os demais requisitos exigidos para a contratação; 
V  –Indicação precisa dos locais, horários, procedimentos e datas de início e 
encerramento das inscrições; 
VI – Valor da inscrição se for o caso; 
VII – Documentação a ser apresentada no ato de inscrição; 
VIII – Relação das disciplinas das provas e/ou dos títulos avaliados na análise de 
currículos; 
IX – Data, hora e local da realização das provas e sua duração, se for o caso; 
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X – Número de etapas do processo, com indicação das respectivas fases, seu caráter, 
eliminatório e classificatório; 
XI – Descrição da metodologia de avaliação para classificação no Processo Seletivo 
Simplificado e apuração do resultado final; 
XII – Fixação do prazo de validade e a possibilidade de sua prorrogação; 
XIII– Disposições sobre o processo de elaboração, apresentação, julgamento, decisão e 
conhecimento do resultado de recursos. 

Seção III 
Das Inscrições 

 
Art. 11. O prazo para as inscrições não será inferior a cinco dias úteis. 
 
Art. 12. Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá 
apresentar os documentos exigidos no edital, preencher e assinar ficha de inscrição 
disponibilizada no ato pela Comissão. 
 
Parágrafo Único. Somente serão admitidas inscrições pessoais, a serem efetivadas 
diretamente pelos candidatos ou por intermédio de procurador munido de instrumento 
público ou particular de mandato e poderes especiais. 
 
Art. 13. Encerrado o prazo fixado no edital para as inscrições, a Comissão publicará, 
no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrônico, se 
houver, no prazo de dois dias úteis, edital contendo a relação nominal dos candidatos 
que tiveram suas inscrições homologadas. 
 
Art. 14. Os candidatos que não tiveram as suas inscrições homologadas poderão 
interpor recursos escritos perante a Comissão, no prazo de um dia, mediante a 
apresentação das razões que ampararem a sua irresignação. 
 
§1°. No prazo de um dia a Comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar sua 
decisão, hipótese na qual o nome do candidato passará a constar no rol de inscrições 
homologadas. 

§2°. Sendo mantida a decisão da Comissão o recurso será encaminhado ao Prefeito 
Municipal para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser motivada. 
 
§3º A lista final de inscrições homologadas será publicada na forma do artigo 13, no 
prazo de um dia após a decisão dos recursos. 
 
§4º. Os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas estarão automaticamente 
convocados para a realização das provas, se for o caso, definidas no edital de abertura 
do Processo Seletivo Simplificado. 
 
Art. 15. Não será admitida inscrição condicional. 
 
Art. 16. O requerimento de inscrição implica na aceitação pelo candidato das normas 
estabelecidas neste decreto e no edital respectivo. 
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Seção IV 

Das Provas e Análise de Currículos  
 

Subseção I 
Das Provas 

 
Art. 17. As provas escritas serão elaboradas diretamente pela Comissão que poderá 
contar com a colaboração de servidor especializado ou de terceiros contratado para 
este fim, segundo as normas da Lei Federal 8.666/93, e conterão questões objetivas, 
em quantitativo condizente com o estipulado no edital, obedecendo rigorosamente aos 
conteúdos e programas nele estabelecidos. 
 
§1°. Do conteúdo das questões e demais peculiaridades da prova será guardado sigilo 
até o dia de sua aplicação, sob pena de nulidade do certame. 
 
§2°. A pontuação atribuída a cada questão ou grupo de questões constará no edital. 
 
Art. 18. A prova objetiva escrita será reproduzida em igual número ao dos candidatos 
que tiverem as inscrições homologadas definitivamente, o que se dará em sessão 
sigilosa realizada pela Comissão. 
 
§1°. Ultimadas as cópias, juntamente com a via original que conterá o gabarito a ser 
utilizado na correção, serão as provas acondicionadas em envelopes lacrados e 
rubricados pelos integrantes da Comissão, as quais permanecerão guardados em local 
seguro até o dia da aplicação das provas. 
 
§2°. As provas conterão parte destacável, numerada sequencialmente, iniciando-se em 

01 (zero um) e se destinará à identificação dos candidatos. 

Art. 19. No dia, hora e local fixados para a realização das provas, os candidatos deverão 
apresentar-se munidos do comprovante de inscrição, de documento oficial com foto e 
do material indicado no edital. 
 
§1º. O candidato que deixar de exibir documento oficial com foto, antes de cada prova, 
será excluído do certame. 
 
§2º. Será considerado documento oficial com foto, carteiras ou cédulas de identidades 
expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia 
Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por 
Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento 
de identidade, dentre outras, as da OAB, CREA, CRM, CRC etc.; Certificado de 
Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira 
Nacional de Habilitação com fotografia. 
 
§3º. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das 
provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá 
ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
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expedido há, no máximo, noventa dias, ocasião em que será submetido à identificação 
especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas em formulário próprio. 
 

Art. 20. A Comissão garantirá que a realização das provas atenda a condição da 
incomunicabilidade entre os candidatos. 

Parágrafo Único. As provas serão aplicadas pela Comissão que poderá, se necessário, 
ser auxiliada por fiscais previamente designados por ato da autoridade competente. 
 
Art. 21. Antes de se iniciarem os trabalhos, os membros da Comissão ou os fiscais, se 
houver, farão os esclarecimentos e advertências contidas no edital, a serem observadas 
pelos candidatos durante a realização das provas. 
 
Art. 22. Será retirado do local das provas e desclassificado do Processo Seletivo 
Simplificado, o candidato que: 
 
I – Apresentar atitude de desacato, desrespeito ou descortesia para com as 
pessoas encarregadas pela realização do concurso ou com os outros candidatos; 
II – Durante a realização de qualquer prova, demonstrar comportamento inconveniente 
ou for flagrado comunicando-se com outros candidatos ou pessoas estranhas, por 
gestos, palavras ou por escrito, bem como se utilizando de livros, notas ou impressos, 
salvo os expressamente permitidos no edital; 
III – Durante a realização das provas estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho 
eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios, walkman, agenda 
eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, smartphone ou outros equipamentos 
similares), bem como protetores auriculares. 
 
§1º. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III deste artigo, será lavrado “auto de 
apreensão de prova e exclusão de candidato”, fazendo-se constar o fato com seus 
pormenores, o qual será assinado por, no mínimo, dois membros da Comissão ou fiscais 
e pelo candidato eliminado. 
 
§2º. Em caso de recusa do candidato a assinar o auto de apreensão de prova e exclusão 
de candidato o fato será certificado à vista da assinatura de duas testemunhas. 
 
Art. 23. No horário aprazado para o encerramento das provas, serão estas recolhidas, 
independentemente de terem ou não sido concluídas integralmente pelos candidatos. 
 
Art. 24. Durante a realização das provas, quaisquer ocorrências serão objeto de registro 
em ata. 
 
Art. 25. Os cadernos de provas não conterão a identificação dos candidatos, exceto em 
relação ao número que corresponder ao mesmo sinal gráfico impresso no canhoto de 
identificação destacado do mesmo. 
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Art. 26. Os canhotos de identificação, destacados dos cadernos de prova, serão 
recolhidos em invólucros separadamente destes, os quais serão lacrados, mediante a 
assinatura de todos os membros da Comissão. 
 
Art. 27. As provas serão corrigidas exclusivamente por intermédio dos cadernos de 
provas preenchidos pelos candidatos. 
 
§1°. Os cadernos de provas deverão ser preenchidos pelos candidatos mediante a 
utilização de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, assinalando-se apenas uma 
alternativa em cada questão. 
 
§2°. Não serão consideradas válidas, atribuindo-se pontuação zero, as questões que 
foram respondidas a lápis, sem posterior confirmação à caneta. 
 
§3°. Também será anulada a questão que apresentar mais de uma alternativa 
assinalada pelo candidato, ou que conter rasuras ou borrões. 
 
§4°. Será anulada integralmente a prova que contiver assinaturas ou sinais que 
permitam a identificação do candidato, ressalvado o numeral impresso pela Comissão. 
 
Art. 28. No prazo de dois dias, a Comissão procederá à correção dos cadernos de prova 
e registrará as notas auferidas, procedendo à abertura dos envelopes contendo os 
canhotos de identificação e comparando-os com aqueles que contiverem igual 
numeração, para identificar a nota atribuída a cada candidato. 

Parágrafo Único. No mesmo prazo, se for o caso, serão aplicados os critérios de 
desempate nos termos previstos nesta lei, inclusive, no que se refere a necessidade do 
sorteio público. 
 
Art. 29. Ultimada a identificação dos candidatos e a totalização das notas o resultado 
preliminar será publicado no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em 
meio eletrônico, se houver. 
 

Subseção II 
Da Análise de Currículos 

 
Art. 30. A apresentação de currículos para análise deverá observar o modelo integrante 
do edital. 
 
§1°. A escolaridade exigida para o desempenho da função não será objeto de avaliação. 
 
§2°. Somente serão considerados os títulos expedidos por pessoas jurídicas, de direito 
público ou privado, que atenderem os critérios definidos no edital. 
 
§3°. Nenhum título receberá dupla valoração. 
 
§4°. A classificação será efetivada através da pontuação dos títulos apresentados pelo 
candidato conforme critérios definidos no edital. 
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Art. 31. O candidato entregará o currículo com os respectivos títulos no ato da inscrição. 
 
Art. 32. Publicada a lista final de inscrições homologadas, nos termos da Seção III desta 
Lei, a Comissão terá o prazo de três dias para proceder à análise dos currículos e atribuir 
suas respectivas pontuações, consoante previsto no edital. 
 
Art. 33. Ultimada a identificação dos candidatos e a totalização das notas o resultado 
preliminar será publicado no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em 
meio eletrônico, se houver. 
 
Parágrafo único: No prazo de cinco dias úteis, a Comissão procederá à correção dos 
cadernos de prova e análise dos currículos atribuindo suas respectivas pontuações, 
consoante previsto no edital. 
 
 

Seção V  
Dos Recursos 

 
Art. 34. Da classificação preliminar dos candidatos e do gabarito oficial é cabível recurso 
endereçado à Comissão, uma única vez, no prazo comum de dois dias úteis. 

§1°. O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do pedido 
recursal. 
 
§2°. Será possibilitada vista da prova e análise dos títulos que integram o currículo, na 
presença da Comissão, permitindo-se anotações. 
 
§3°. No prazo de um dia a Comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar sua 
decisão, hipótese na qual o nome do candidato passará a constar no rol de 
selecionados. 
 
§4°. Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito 
Municipal para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser motivada. 
 
§5º. A lista final de selecionados será publicada no painel de publicações oficiais da 
Prefeitura Municipal e em meio eletrônico, se houver. 
 

Seção VI 
Dos Critérios de Desempate 

 
Art. 35. Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois 
ou mais candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o 
candidato que: 
 
I – Comprovar maior tempo de serviço público na função pleiteada; 
II - Comprovar maior experiência na função exigida na administração pública; 
III - For o mais idoso; 
IV- Sorteio em ato público. 
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Parágrafo Único. O sorteio ocorrerá em local e horário previamente definido pela 
Comissão, na presença dos candidatos interessados, os quais serão convocados por 
telefone, correio eletrônico ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência 
do interessado. 
 
Art. 36. A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos 
e antes publicação da lista final dos selecionados. 
 

Seção VII 
Das Disposições Finais 

 
Art. 37. Concluídas todas as etapas do Processo Seletivo Simplificado, a Comissão o 
encaminhará ao Prefeito Municipal para homologação, no prazo de um dia. 
 
Art. 38. Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado, será lançado 
edital com a classificação geral dos candidatos aprovados, quando, então, passará a fluir 
o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. 

Art. 39. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou 
classificação do candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final. 
 
Art. 40. Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus 
endereços. 
 
Art. 41. Durante o período de validade de Processo Seletivo Simplificado os 
selecionados serão contratados com estrita observância da necessidade do serviço 
público. 
 
Parágrafo Único. Serão prioritariamente contratados os candidatos aprovados em 
processos seletivos simplificados mais antigos, caso verificar-se a existência de mais 
de um certame vigente. 
 
Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, aos 28 dias do mês de setembro de 
2023 (28/09/2023). 
 
 
 
 
 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ  CNPJ: 01615393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 92/2023 
b) Licitação Nrº             :            48/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: PRESENCIAL 
d) Data Homologação   : 28/09/2023 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de gêneros alimentícios de panificação e produtos 

correlatos a fim de atender os departamentos do Município de 
Cruzmaltina para o período de 12 (doze) meses, no valor médio de 
R$ 416.880,80 (quatrocentos e dezesseis mil, oitocentos e oitenta 
reais e oitenta centavos) 

f) Processo Adm Nrº     : 92/2023 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: EDINEIA DA CRUZ 07645512997 
CNPJ/CPF: 19.573.596/0001-47 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

5 Mini Salgados assados diversos sabores 415 R$ 58,30 R$ 24.194,50 
7 Bolo simples com cobertura e sem recheio 411 R$ 31,30 R$ 12.864,30 

10 Lanche Misto Frio (Composto por um pão francês, uma fatia 
de presunto e uma fatia de mussarela) 

1600 R$ 6,00 R$ 9.600,00 

12 Mini pastel frito, diversos sabores 155 R$ 62,00 R$ 9.610,00 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 56.268,80 
 
Pregoeiro 
SAMIR CALVINO RODRIGUES 
 
 
Cruzmaltina, 28 de setembro de 2023.  
 
 
                               _________________________  
                                 Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 92/2023 
b) Licitação Nrº             :            48/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: PRESENCIAL 
d) Data Homologação   : 28/09/2023 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de gêneros alimentícios de panificação e produtos 

correlatos a fim de atender os departamentos do Município de 
Cruzmaltina para o período de 12 (doze) meses, no valor médio de 
R$ 416.880,80 (quatrocentos e dezesseis mil, oitocentos e oitenta 
reais e oitenta centavos) 

f) Processo Adm Nrº     : 92/2023 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: GEOVANA DA SILVA SANTOS 
CNPJ/CPF: 27.951.707/0001-30 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Queijo tipo mussarela, fatiado 113 R$ 60,90 R$ 6.881,70 
2 Mortadela fatiada, produto cárneo industrializado, obtido de 

uma emulsão das carnes de animais de açougue, adicionado 
de ingredientes, embutido em envoltório natural ou artificial, 
em diferentes formas, e submetido ao tratamento térmico 
adequado. 

85 R$ 41,90 R$ 3.561,50 

3 Presunto cozido sem capa de gordura fatiado, obtido de pernil 
ou outra parte do suíno sadio, fresco, refrigerado, embaladas 
em saco plástico resistente atóxico e transparente. isento de 
estufamento, rachadura, mofos, sujidades, parasitas e larvas, 
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios devendo ser fatiado 
pelo menos no dia anterior a data de entrega. contendo a 
identificação do produto, marca, data na embalagem de 
quando o produto foi fatiado, peso líquido, selo de inspeção 
do órgão competente. validade mínima de 03 (três) dias a 
contar da data daentrega.  com registro no ministério da 
agricultura sif. 

100 R$ 46,90 R$ 4.690,00 

4 Salgados fritos, diversos sabores 290 R$ 75,00 R$ 21.750,00 
6 Bolo confeitado e recheado com diversos sabores 253 R$ 54,00 R$ 13.662,00 
9 Leite pasteurizado 01 Litro 202 R$ 8,30 R$ 1.676,60 

11 Pão de queijo 415 R$ 45,00 R$ 18.675,00 
13 Pão caseiro, pesando aproximadamente 450 gr, embalado 160 R$ 11,80 R$ 1.888,00 
14 Sanduíche natural, composto por pão francês, presunto, 462 R$ 69,80 R$ 32.247,60 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

mussarela, patê de frango e alface. 
15 Doces Tipo:Cueca Virada/Espera Marido/Sonho 530 R$ 30,00 R$ 15.900,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 120.932,40 

 
Pregoeiro 
SAMIR CALVINO RODRIGUES 
 
 
Cruzmaltina, 28 de setembro de 2023.  
 
 
                               _________________________  
                                 Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 92/2023 
b) Licitação Nrº             :            48/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: PRESENCIAL 
d) Data Homologação   : 28/09/2023 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de gêneros alimentícios de panificação e produtos 

correlatos a fim de atender os departamentos do Município de 
Cruzmaltina para o período de 12 (doze) meses, no valor médio de 
R$ 416.880,80 (quatrocentos e dezesseis mil, oitocentos e oitenta 
reais e oitenta centavos) 

f) Processo Adm Nrº     : 92/2023 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ROSILMA DE FATIMA SAVIO PEREIRA 
CNPJ/CPF: 30.387.268/0001-99 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

8 Suco de Caixinha natural/Litro 350 R$ 12,30 R$ 4.305,00 
16 Doces Tipo: Leite, Abóbora e Maria Mole 360 R$ 1,70 R$ 612,00 
17 Pão francês 14075 R$ 16,49 R$ 232.096,75 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 237.013,75 

 
Pregoeiro 
SAMIR CALVINO RODRIGUES 
 
 
Cruzmaltina, 28 de setembro de 2023.  
 
 
                               _________________________  
                                 Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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